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PORTARIA Nº 24.047, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Determinar a Instauração de Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

 

Presidente – Marinelly de Araújo Viegas Orlato – matrícula nº 1304593 

Membro – José Renaldo de Almeida Assumpção – matrícula nº 130435 

Membro – Élbio Ferreira Barros – matrícula nº 88315 

 

Art. 2º A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade apurar possíveis 

irregularidades, visando o ressarcimento do erário no valor de R$ 11.448,82 (onze mil e 

quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos), e a aplicação de penalidades, na 

forma da lei.  

 

Art. 3º O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de sessenta (60) 

dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por 

igual prazo quando as circunstâncias exigirem.  

 

Art. 4 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de fevereiro de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

____________________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS/MT (IMPRO) 

 

PORTARIA Nº 2.178 – DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor Executivo do IMPRO - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis/MT, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei, nº 4.614 de 25/08/2005, 

especialmente pelo artigo 51 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Determinar a suspensão das atividades do IMPRO nos dias 

04.03.2019 (segunda-feira) e 05.03.2019 (terça-feira de carnaval), designando-o como 

ponto facultativo a todos os servidores. 

 

Artigo 2º - No período referido no artigo anterior, estarão suspensos todos os 

prazos relativos aos atos que eventualmente devam ser praticados nos processos em trâmite 

no âmbito do IMPRO, sejam eles éticos disciplinares, administrativos ou quaisquer outros. 

 

Artigo 3º - O expediente normal será restabelecido na data de 06.03.2019, 

quarta-feira, a partir das 12:00 horas. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis/MT, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

Diretor Executivo do IMPRO 

 

 

Registrada neste Instituto, 

publicada no Diário Oficial do 

Município na data supra e 

afixada no lugar público de 

costume. 

_______________________________________________________________EM BRANCO 


